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PROJETO DE LEI N°. 25/2025 

Inclui no Calendario Oficial de Eventos do 

Municipio de Matias Barbosa o "Encontro de 

Antigomobilismo de Matias Barbosa" e da 

outras providéncias. 

O Povo do Municipio de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica incluido no Calendario Oficial de Eventos do Municipio de Matias Barbosa 

o "Encontro de Antigomobilismo de Matias Barbosa", a ser realizado anualmente, em data a 

ser definida pela organizagdo em comum acordo com o Poder Executivo. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 2025. 
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Justificação: o presente Projeto de Lei tem por objetivo reconhecer oficialmente a 

importancia do "Encontro de Antigomobilismo de Matias Barbosa”, evento que já se 

consolidou no calendario cultural e turistico da cidade, atraindo visitantes de diversas 

localidades e movimentando a economia local. 

Organizado pelo Clube de Antigomobilismo Saida 810, nome que faz referéncia a 

localizag&o estratégica do municipio às margens da BR-040, o evento não apenas promove 

um resgate da meméria automotiva, como também oferece & comunidade matiense uma 

oportunidade de convivio, lazer e fortalecimento dos lagos culturais. 

Além de ser um evento ordeiro, familiar e inclusivo, sua realizagdo contribui 

diretamente para o comércio local, para o setor de gastronomia e para diversos prestadores 

de servigos, fortalecendo a economia e promovendo o nome de Matias Barbosa na regido e 

além. 

Além disso, o evento possui uma importante caracteristica beneficente, já que, em 

todas as suas edições realiza arrecadações para ajudar diversas instituições na cidade, o 

que reforça o compromisso social com a comunidade local. 

A oficialização no Calendário Municipal fortalecerá sua visibilidade, possibilitará maior 

captação de parcerias e fomentará a promoção de Matias Barbosa como destino turístico. 

Por tais razões, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação desta relevante 

proposta.


